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LEI MUNICIPAL N° 782/2015, de 05 de mêir.sJl dei7Dr-5;-~'~-_:':" - ..---

"AUTORIZA O PODER EXECtJTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITO ADICIONAl!. SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2015"

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Vínculo: 4935 - Construção ou Ampliação de UBS

PROJETO: 1.098 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UBS

4490.51.00.00 (4935) - Obras e Instalações R$ 408.000,00
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE CAP Ãü DO CIPÓ

Gabinete do Prefeito

Artigo 2° - Para a abertura do Crédito Adicional Suplementar referido

no artigo 1° desta Lei servirá de Recurso a "TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO GOVERNO

FEDERAL - MINISTÉRIO DA SAÚDE - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE", transferência Fundo

a Fundo, conforme Plano de Trabalho e Memorial Descritivo da obra, no valor de R$ 408.000,00

(quatrocentos e oito mil reais) para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) no

Assentamento Nova Esperança.

Registre-se.
Publique-se.
Em 05 / 03 /2015
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